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Uma vez que as partes têm legitimidade para transigir, sendo o objecto do litígio 

livremente disponível e lícito o acordo alcançado, de harmonia com o disposto nos artigos 

283.º, n.º 2, 284.º e 290.º n.ºs 1 e 3 do CPC, julgo válida a transacção decorrente do acordo 

das partes, que homologo, e, em consequência, condeno as partes a cumpri-la  nos seus 

precisos termos, declarando, consequentemente, a extinção da instância, ao abrigo dos artigos, 

ao abrigo do disposto no artigo 277.º al. d) do CPC. 

Fica prejudicada a realização da audiência de julgamento, a qual se dá sem efeito. 

Custas conforme acordado. 

Notifique e registe. 

*** 

Loures 
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